
rio de Administração Secre 

PAÇO MU IF'AL, aos 25 de j ho de 2004. 

TINI.F NANDO CANAVACA 
eito Muni pal 

VEDOVOTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 078/2004 

Altera o artigo 20  do Decreto Municipal n° 136, de 
07 de novembro de 2003, que concedeu 
aposentadoria da servidora MARIA DO CARMO 
GONÇALVES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. O artigo 2° do Decreto Municipal n° 136, de 07 de 
novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. A servidora perceberá proventos de inatividade integrais, 
acrescido de 22% (vinte e dois por cento) de Adicional Tempo de Serviço, 
capitulado no artigo 82, da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Municípiq-41- myaçarria)r-20%--(vihte-:pbr cento) de Incentivo de 
Progressão por át.falífibaçãd'OO:15i'afbarhOlDstiàleinib-,'I cáj3itiilado no artigo 16 da Lei 
Complementar n° '064/99.d9 de, noNienibro cle-31:999\e'Srtigo 240, inciso II da Lei 
Complementar n°018/92, perfazendo total dê R$ 35,90, (novecentos e. trinta e 
cinco reais e noventa çentávos) mensal e IR$ 11. o,sp (onze mil, duzentos e trinta 
reais e oitenta centavds)--àfilial:-"-- 

Jor,.-ha data ..de-  sua publicação. 
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